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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Submeto à elevada deliberação dessa augusta Casa 
Legislativa emenda supressiva ao Projeto de Lei nº 0457/2023, que “Autoriza a alienação 
e a cessão, concessão e autorização de uso de imóveis do Poder Executivo nas 
modalidades que menciona e estabelece outras providências”. 

 
Florianópolis, 7 de maio de 2024. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8Y8ODA66

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 07/05/2024 às 13:39:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDUwMDVfNTA0Nl8yMDIzXzhZOE9EQTY2 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00005005/2023 e o código 8Y8ODA66
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PROJETO DE LEI Nº 0457/2023 
 
 
 
 

EMENDA SUPRESSIVA 
 
 
 
Ficam suprimidos da redação do Projeto de Lei nº 0457/2023, 

que “Autoriza a alienação e a cessão, concessão e autorização de uso de imóveis do Poder 
Executivo nas modalidades que menciona e estabelece outras providências”, de origem 
governamental, o inciso III do § 5º do art. 5º e o inciso II do caput do art. 9º, devendo-se 
proceder à renumeração dos dispositivos que se fizer necessária. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A emenda supressiva ora apresentada tem objetivo de promover 

adequação na redação do texto do Projeto de Lei nº 0457/2023, com vistas ao seu 
aprimoramento. 

 
Florianópolis, 7 de maio de 2024. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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